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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

• 

• Estedo de Siio Paulo 
• 

LEI 

• 

• 

GERALDO NOGUEIRA D& SILVA, Prefeito Mlntc1pa1 de Ca .. 

raguatatuba, 
Faço saber que promnlgo, com base na Lei nt:i 9.205, / 
A'rtigo 2lt par&erato 4" (Lei Orgânica dos !hnic!pios), 
de z.8/l.2/1965, a vaguinte Lei:• 

Artigo 10 .. Fica aberto na Conta.daria liln1c1pal um crédito espe• 
cial da quantia de Cr�z.226,000 (dois mUhÕes, duzen• 

\ 
tos e vinte e seis mil cruzeiros), para ocorrer paga .. 
monto do 700 guias de concroto Vibrado, na iiase peroa,1;1 

tual de 1x 3, tamanho ofici&l� 

Artigo za • O vl\lor do presente crédito será coberto com os recur .. 
sos proven!entos do oxoosso de arrocadaçlio prev1sto para 
o correnta exercício. 

Artice 30 • Esta Lei entrará em vigO!'.' na data de sua publicação, re .. .. 
vogom•se as dispósições em contrário. 

Caraguatatuba1 17 de junho de 1.966 
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